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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS, 
E TIPOLOGIA TEXTUAL. CONHECIMENTOS 

LINGUÍSTICOS GERAIS E ESPECÍFICOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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Assistente Social (SAI) e Assistente Social

da Educação Básica

NOÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS

A concretização dos direitos fundamentais caracteriza-se 
como assunto de grande interesse, mais especificamente no que 
tange à análise da força normativa das previsões constitucionais 
relativas ao tema.

Vladimir Brega Filho, após o estudo do histórico dos direitos 
fundamentais, conclui “que apenas os direitos individuais (Liber-
dades Públicas) não eram suficientes para a garantia dos direitos 
fundamentais, pois havia a necessidade de se criarem condições 
para o seu exercício. Foram definidos e assegurados os direitos 
sociais, econômicos e culturais buscando garantir condições so-
ciais razoáveis a todos os homens para o exercício dos direitos 
individuais”. Citando Ingo Wolfgang Sarlet, Brega Filho explica 
que “esses direitos foram chamados de direitos fundamentais 
de segunda geração e caracterizam-se, ainda hoje, por outorga-
rem aos indivíduos direitos a prestações sociais estatais, como 
assistência social, saúde, educação, trabalho, etc., revelando 
uma transição das liberdades formais abstratas para as liberda-
des materiais concretas”.

Na lição de Alexandre de Moraes, os sociais 
“são direitos fundamentais do homem, caracterizando-se 

como verdadeiras liberdades positivas, de observância obriga-
tória em um Estado Social de Direito, tendo por finalidade a 
melhoria de condições de vida dos hipossuficientes, visando à 
concretização da igualdade social, e são consagrados como fun-
damentos do Estado Democrático, pelo art. 1º, IV, da Constitui-
ção Federal”.

A previsão constitucional, nos termos em que restou consig-
nada na Carta da República de 1988, revela o traço concernente 
à indisponibilidade dos direitos sociais, bem como a característi-
ca da auto aplicabilidade da regra prevista no artigo 6º, segundo 
a qual “são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados”.

Na esteira do entendimento de Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, 

“como as liberdades públicas, os direitos sociais são direitos 
subjetivos. Entretanto, não são meros poderes de agir – como é 
típico das liberdades públicas de modo geral – mas sim poderes 
de exigir. São direitos de crédito”.

Assim, os operadores do direito devem perquirir sobre as 
alternativas possíveis na busca do efetivo respeito aos direitos 
sociais, fazendo com que o Estado cumpra o seu dever de garan-
tir ao cidadão o direito de viver em uma sociedade que busque, 
por meio da atuação dos poderes constituídos e das organiza-
ções civis não governamentais, a erradicação da pobreza e da 
marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais e 
promovendo o bem de todos, nos exatos termos do que estabe-
lece o art. 3º, III e IV, da Constituição Federal.

Partindo da consagrada divisão apresentada por Montes-
quieu relativa aos Poderes do Estado, ao Executivo compete a 
prática dos atos de chefia, de governo e de administração.

Para que os direitos sociais possam ter real implementação, 
mostra-se necessário que o Poder Executivo, enquanto respon-
sável pelos atos de administração do Estado, promova a elabo-
ração das chamadas políticas públicas, traçando estratégias de 
atuação na busca da efetividade dos direitos à educação, à saú-
de, ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, etc.

Conforme ensinamento de Hely Lopes Meirelles, à Admi-
nistração é concedido o chamado poder discricionário “para a 
prática de atos administrativos, com liberdade na escolha de sua 
conveniência, oportunidade e conteúdo”.

Entretanto, no âmbito dos direitos sociais, o poder discri-
cionário da Administração deve ser analisado com profunda cau-
tela posto que, conforme anteriormente salientado, a elabora-
ção das políticas públicas e a realização dos atos administrativos 
tendentes à efetiva implementação de tal modalidade de direi-
tos estão vinculadas ao cumprimento de dispositivo constitucio-
nal de ordem pública, arraigado aos critérios da imperatividade 
e inviolabilidade, possuindo natureza de norma autoaplicável e, 
assim, não podendo ser afastada pela discricionariedade do Ad-
ministrador.

Surge, então, o conceito de políticas públicas constitucio-
nais vinculativas, a partir do qual se chega ao entendimento de 
que, para a garantia dos direitos sociais, a Administração estará 
compelida à elaboração de estratégias de atuação visando im-
plementá-los.

Desta forma, temos que o Poder Executivo não poderá fur-
tar-se à elaboração das políticas públicas relacionadas aos direi-
tos sociais, bem como à efetiva implementação destes, sob pena 
de descumprir norma constitucional de ordem pública, imperati-
va, inviolável e autoaplicável.

Na hipótese da Administração não cumprir tais deveres, 
deixando de elaborar (ou elaborando de maneira inadequada) 
as políticas públicas relacionadas aos direitos sociais, ou, ainda, 
deixando de cumprir (ou cumprindo de forma ineficaz) as políti-
cas públicas elaboradas, abre-se espaço para a análise e discus-
são acerca dos instrumentos que podem ser utilizados na busca 
da tutela dos direitos sociais.

Sendo assim, este trabalho pretende promover a aborda-
gem dos mencionados instrumentos de tutela dos direitos so-
ciais, delineando os mecanismos que podem ser utilizados, em 
princípio, na órbita extrajudicial e, na hipótese destes se mos-
trarem ineficazes, também mediante a provocação do Poder Ju-
diciário, visando à efetiva implementação das políticas públicas 
relacionadas aos direitos previstos no artigo 6º da Constituição 
Federal.

Cidadania e políticas públicas
A cidadania, em um de seus aspectos, traz em si a ideia do 

direito fundamental educação, à saúde, ao trabalho, à moradia, 
ao lazer, à segurança, entre outras garantias que o Estado deve 
assegurar.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

54

Para que os direitos sociais possam ter efetiva implemen-
tação, mostra-se necessário que o Poder Executivo promova a 
elaboração e cumprimento das correspondentes políticas públi-
cas, traçando estratégias de atuação na busca da efetivação de 
tais direitos.

Segundo Eduardo Appio, “as políticas públicas podem ser 
conceituadas como instrumentos de execução de programas 
políticos baseados na intervenção estatal na sociedade com a 
finalidade de assegurar igualdade de oportunidades aos cida-
dãos, tendo por escopo assegurar as condições materiais de 
uma existência digna a todos os cidadãos”. Continuando, Appio 
esclarece que “as políticas públicas no Brasil se desenvolvem em 
duas frentes, quais sejam, políticas públicas de natureza social e 
de natureza econômica, ambas com um sentido complementar 
e uma finalidade comum, qual seja, de impulsionar o desenvol-
vimento da Nação, através da melhoria das condições gerais de 
vida de todos os cidadãos”.

Posto isto, as inquietações que nos inclinam à análise do 
tema ora proposto podem ser resumidas a duas indagações fun-
damentais: 

a) está o Poder Executivo vinculado à elaboração e cumpri-
mento das políticas públicas que tenham por objetivo a efetiva 
implementação dos direitos sociais? 

b) qual o papel que o operador do direito deve e pode as-
sumir na busca da elaboração e cumprimento de tais políticas 
públicas, tutelando, assim, os direitos sociais?

Na lição de Cláudia Maria da Costa Gonçalves, 
“analisar a possibilidade de se reivindicar direitos funda-

mentais sociais, diretamente a partir da dicção ou da normati-
vidade constitucional, é matéria que desafia uma série de obs-
táculos. Dentre eles, ressaltam-se: o Judiciário não é o gestor 
do orçamento geral das entidades federadas e, por conseguinte, 
em um só processo não se pode discutir e ter a visão global dos 
quadros de receitas e despesas públicas; por outro lado, o Judi-
ciário, considerando-se o regime constitucional democrático – 
pluralista, não pode, em igual medida, ser o idealizador solitário 
das políticas sociais. A isso cabe agregar, em suma, que a função 
judicante não tem competência para, de maneira ampla, definir 
o conjunto das políticas públicas. [...] Mas que fique registrado. 
Se o Judiciário não pode formular e executar políticas sociais, 
pode, contudo, controlá-las sob o prisma constitucional, espe-
cialmente no que tange ao núcleo dos direitos fundamentais. É 
dizer-se: alguns direitos fundamentais sociais podem ser reivin-
dicados em juízo, sem que isso afronte qualquer estrutura de 
competência constitucional ou cerceie os pilares da democracia 
pluralista”.

Questiona-se, portanto, até que ponto, depois de esgotadas 
outras instâncias (de natureza política e administrativa), pode-
-se buscar a tutela jurisdicional visando a implementação dos 
direitos sociais, sem que a intervenção do Poder Judiciário neste 
campo venha a se caracterizar como afronta à divisão e inde-
pendência dos Poderes que constituem o Estado Democrático 
de Direito.

Como se percebe, mostra-se profundamente relevante a 
discussão e pesquisa em torno das possibilidades conferidas aos 
operadores do direito no que diz respeito à elaboração e à exi-
gência do cumprimento das políticas públicas que visam garantir 
a efetividade dos direitos sociais, assegurando a todos a concre-
tização da cidadania.

Função política do direito

Com a lição de Marilena Chaui, aprendemos que:
A palavra política é grega: ta politika, vinda de pólis. Pó-

lis é a cidade, não como conjunto de edifícios, ruas e praças e 
sim como espaço cívico, ou seja, entendida como a comunidade 
organizada, formada pelos cidadãos (politikós), isto é, pelos ho-
mens livres e iguais nascidos em seu território, portadores de 
dois direitos inquestionáveis, a isonomia (igualdade perante a 
lei) e a isegoria (a igualdade no direito de expor e discutir em 
público opiniões sobre ações que a cidade deve ou não deve 
realizar).

Ta politika são os negócios públicos dirigidos pelos cida-
dãos: costumes, leis, erário público, organização da defesa e da 
guerra, administração dos serviços públicos (abertura de ruas, 
estradas e portos, construção de templos e fortificações, obras 
de irrigação, etc.) e das atividades econômicas da cidade (moe-
da, impostos e tributos, tratados comerciais, etc.).

Civitas é o correspondente, em latim, do grego pólis, por-
tanto, a cidade como ente público e coletivo ou entidade cívica. 
Civis é o correspondente a politikós, isto é, cidadão. Res publica 
é o correspondente latino de ta politika, e significa, portanto, 
os negócios públicos dirigidos pelo populus romanus, isto é, os 
patrícios ou cidadãos livres e iguais, nascidos no solo de Roma.

Pólis e civitas correspondem (imperfeitamente) ao que, no 
vocabulário político moderno, chamamos de Estado: o conjunto 
das instituições públicas (leis, erário público, serviços públicos) 
e sua administração pelos membros da cidade.

Ta politika e res publica correspondem (imperfeitamente) 
ao que designamos modernamente como práticas políticas, em 
referência ao modo de participação no poder, aos conflitos e 
acordos na tomada de decisões e na definição das leis e de sua 
aplicação, no reconhecimento dos direitos e das obrigações dos 
membros da comunidade política e às decisões concernentes ao 
erário ou fundo público.

Conforme explica Goffredo Telles Júnior:
Este verbo significa: endireitar, tornar reto, alinhar, traçar, 

marcar uma divisa, dirigir, dispor, ordenar, conformar, lançar 
em linha reta, ir em linha reta.

O adjetivo qualificativo directus designa a qualidade de ser 
conforme a linha reta; de se achar disposto de maneira a consti-
tuir a linha mais curta entre dois pontos; enfim, de se encontrar 
alinhado em reta.

Por analogia, o adjetivo directus pode designar também a 
qualidade de ser conforme à linha moral, isto é, à norma ou re-
gra moral.

Tal extensão dada à palavra direito é devida ao fato de se 
ter sempre simbolizado o caminho do bem, o próprio bem, o 
melhor, pela imagem da linha reta.

Em consequência, a palavra direito tem dois sentidos etimo-
lógicos: um sentido fundamental, referente ao mundo físico, e 
um sentido analogado, referente ao mundo ético.

Etimologicamente, define-se o adjetivo direito nos seguin-
tes termos: qualidade de ser conforme à linha reta ou régua, ou 
à linha moral ou regra (= norma).

Ora, tudo que é conforme tem a forma de outro; a outro se 
ajusta. E o que está ajustado é justo.

Partindo, pois, do sentido etimológico da palavra direito, 
chegamos à conclusão de que tal palavra, tomada como adjeti-
vo, designa a qualidade do justo.
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Embora a qualidade direita seja a qualidade justa, não se 
pode sempre usar a palavra justo em lugar da palavra direito. 
Não coincidem, a não ser em parte, as extensões destes dois 
termos.

Efetivamente, a qualidade de ser conforme à linha mais cur-
ta entre dois pontos – a qualidade de ser reto no sentido físico 
(de ser conforme à régua) – é designada pela palavra direito, 
mas não pela palavra justo no sentido moral (no sentido de ser 
conforme a regra).

O que, agora, somente nos interessa é a qualidade direita, 
no sentido de qualidade do que é justo no mundo ético.

Direito, adjetivo, com o mais amplo sentido justo ético, se 
define:

Qualidade do que é conforme à norma.
Mostra-se importante observar, ainda, que muito além 

do que sugerem seus significados etimológicos (referentes aos 
mundos físico e ético), Louis Assier-Andrieu nos ensina que “o 
direito é uma realidade social. É um componente das ativida-
des humanas marcado, como todas as atividades humanas, pela 
cultura e pelas formas de organização de cada sociedade. Mas 
é uma realidade singular. Ele é a um só tempo o reflexo de uma 
sociedade e o projeto de atuar sobre ela, um dado básico do 
ordenamento social e um meio de canalizar o desenrolar das re-
lações entre os indivíduos e os grupos. O direito adere, assim, 
intimamente ao estado da sociedade por ele representada, mas 
dela se distingue para exercer sua missão de organização, sua 
tarefa normativa. Se o direito é uma realidade social, é também 
uma teoria ativa da sociedade, uma avaliação do que existe cuja 
meta é determinar o que deverá existir. Portanto, o direito é 
uma realidade social de feição dupla. Como teoria, como modo 
de encarar as relações sociais, ele produz grande quantidade de 
saberes apropriados. Como forma de organização, produz insti-
tuições e especializa a seu serviço certo número de membros da 
sociedade”.

Procurando harmonizar os conceitos até aqui alinhavados, 
podemos afirmar que a função política do direito consiste em 
analisar o estágio de desenvolvimento da sociedade em de-
terminado momento histórico, tudo para que, na sequência, 
procurando ajustar o modo de atuação dos indivíduos quanto 
ao exercício do poder, solucionando conflitos e promovendo 
o consenso no que tange à tomada de decisões, seja alcança-
do o objetivo de que os superiores interesses da comunidade 
sejam implementados de maneira justa e eficiente, ensejando 
uma melhor qualidade de vida para os seus membros, fazendo 
com que estes possam exercer todas as suas potencialidades em 
busca do pleno desenvolvimento pessoal que leva à dignidade e, 
consequentemente, ao exercício da cidadania.

Assim, é preciso reconhecer que o Direito e seus operado-
res possuem como missão primeira e fundamental a implemen-
tação das garantias fundamentais do indivíduo, assegurando 
a este a possibilidade de viver dignamente, tendo respeitadas 
suas necessidades, tudo para que a sociedade caminhe rumo ao 
desenvolvimento.

Elaborar e cumprir políticas públicas
Na busca da defesa e, mais do que isso, da construção de 

um legítimo Estado Democrático de Direito, mostra-se necessá-
ria uma atuação marcante e eficaz no que tange às discussões 
em torno das políticas públicas concernentes às áreas que são 
relevantes para a garantia da cidadania.

Dentro deste panorama, tal atuação deve se mostrar pre-
sente tanto no que diz respeito à formulação quanto na busca 
do efetivo cumprimento das políticas públicas constitucionais 
vinculativas.

Tal participação passa, em primeiro plano, pelo conheci-
mento da realidade de cada um dos Municípios, Estados e da 
União no que concerne ao atendimento aos direitos sociais, 
buscando, em conjunto com os Poderes Executivo e Legislativo, 
Conselhos de Gestão e sociedade civil organizada, definir prio-
ridades a fim de que eventuais falhas nesse atendimento sejam 
devidamente corrigidas, indicando a melhor forma de fazer com 
que os orçamentos públicos contemplem recursos suficientes 
para tanto.

Neste ponto, devemos investigar quais os instrumentos que 
podem ser colocados à disposição do operador do direito para 
que, de maneira eficaz, possa atuar no campo dos debates e for-
mulação das políticas públicas, gerando instrumentos capazes 
de ensejar, na hipótese de descumprimento, a busca da tutela 
jurisdicional dos direitos sociais.

Mostra-se importante observar que o campo de discriciona-
riedade do Chefe do Poder Executivo no que tange ao cumpri-
mento das políticas públicas é bastante amplo, sobretudo diante 
do fato de que o orçamento, atualmente, não possui natureza 
impositiva.

Questiona-se, portanto, até que ponto, depois de esgotadas 
outras instâncias (de natureza política e administrativa), pode-
-se buscar a tutela jurisdicional visando o cumprimento das po-
líticas públicas.

Revela-se profundamente relevante a discussão e pesquisa 
em torno das possibilidades conferidas aos operadores do direi-
to no que diz respeito à exigência do cumprimento das políticas 
públicas que visam garantir a efetividade dos direitos sociais.

Tradicionalmente, o próprio Poder Executivo, por meio do 
planejamento de suas estratégias de atuação, é quem elabora as 
políticas públicas.

Atualmente, porém, o Poder Executivo muito tem se auxi-
liado das atividades dos chamados Conselhos de Gestão no que 
diz respeito à elaboração das políticas públicas, sobretudo nas 
áreas da saúde, crianças e adolescentes, educação e assistência 
social. Tais Conselhos, que contam com a participação de diver-
sos segmentos da sociedade (poder público, entidades de classe, 
associações, clubes de serviço, etc.), contribuem para o diagnós-
tico das prioridades do ente público nas áreas correspondentes 
aos direitos sociais, formulando projetos, encaminhando suges-
tões e requerimentos ao Poder Executivo no sentido de que se-
jam implementados.

Também o Poder Legislativo, por meio das atividades de 
seus membros, sobretudo na elaboração e votação de projetos 
de leis (mormente de natureza orçamentária), possui papel fun-
damental na elaboração das políticas públicas.

A sociedade civil organizada, em especial as instituições 
que atuam no chamado “terceiro setor”, também colaboram no 
encaminhamento de diversas questões inerentes aos direitos 
sociais, promovendo gestões a respeito do tema junto aos ór-
gãos do Poder Executivo e demonstrando quais as prioridades 
a serem implementadas em suas respectivas áreas de atuação.

É importante notar que no campo das políticas públicas a 
questão orçamentária revela-se como de especial relevância 
posto que todo e qualquer projeto a ser desenvolvido pela Ad-
ministração demanda investimento.




